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LEI N° 1.417, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS Nº 1.000, DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2006, QUE CRIA O CONSE-

LHO MUNICIPAL DE EMPREGO E RENDA E Nº 

1.361, DE 01 DE MARÇO DE 2019, QUE DISPÕE 

SOBRE A REFORMULAÇÃO DA ESTRUTURA OR-

GÂNICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

PRINCÍPIOS BÁSICOS E ORGANIZAÇÃO, NO 

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 
A Câmara Municipal de Taiobeiras aprovou e eu, DANILO MENDES RODRI-

GUES, Prefeito Municipal, no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal em seu art. 81, VI, e em nome do povo, sanciono a seguinte Lei; 

 

 

Art. 1º. Passa a redação dos incisos I e III do art. 2º, da Lei nº 1000/06, a 

conter os seguintes dizeres: 

Art. 2º. O Conselho Municipal de Emprego e Renda de que trata esta 

Lei tem composição tripartite, constituída por 12 (doze) membros, 

sendo 06 (seis) titulares e 06 (seis) suplentes, com direito a voto, pela 

representação paritária dos Trabalhadores, dos Empregadores, e do 

Governo, da seguinte forma: 

I. Pelos Trabalhadores, um representante de cada uma das seguintes 

entidades: 

a) Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Taiobeiras (enti-

dade urbana) 

b) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taiobeiras (entidade rural) 

II. [...] 

III. Pelo Governo, um representante de cada um dos seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social – SEAS; 

b) Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo, De-

senvolvimento Econômico e Trabalho - SEMADE. 

 

 

 Esta norma foi publicada no Quadro de Avisos 

da Prefeitura Municipal de Taiobeiras no dia 

28/12/20, nos termos do Art. 115 da Lei Orgânica do 

Município. 

 Prefeitura de Taiobeiras, 28/12/20. 
 

 

MARTA RAQUEL ALVES 

Assistente Jurídico – mat. 5307 
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Art. 2º. Passa a redação do parágrafo único do art. 4º, da Lei nº 1000/06, a 

conter os seguintes dizeres: 

Art. 4º. [...] 

Parágrafo Único - A Secretaria Executiva do Conselho será exercida 

por representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Am-

biente, Turismo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SEMADE. 

 

Art. 3º. Passa a redação dos incisos VIII e XI do art. 86, da Lei nº 1361/19, a 

conter os seguintes dizeres: 

Art. 86. Os conselhos de controle social criados no Município têm a 

vinculação administrativa, também demonstrados no desenho orga-

nizacional da Prefeitura Municipal de Taiobeiras no Anexo IV desta lei 

[...] 

VIII. Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo, De-

senvolvimento Econômico e Trabalho - SEMADE; 

[...] 

e) Conselho Municipal de Emprego e Renda – CMER, criado pela lei 

nº 1.000, de 22/12/2006; 

[...] 

XI. Secretaria Municipal de Assistência Social – SEAS; 

[...] 

f) revogado; 

 

Art. 4º. O Anexo IV, que integra a Lei nº 1.361/19, passa a vigorar com a 

nova redação contida no anexo I desta lei 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura de Taiobeiras, 28 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

DANILO MENDES RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado na forma do art. 115 da Lei Orgânica Municipal no Quadro de Avisos da Prefeitura. 
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ANEXO I 
(Altera a Lei nº 1.361/2019)  

 

ANEXO IV 
 

ORGANOGRAMA REPRESENTATIVO DA VINCULAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS AOS ÓRGÃOS DA 

ESTRUTURA ORGÂNICA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


